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INDICAÇÃO Nº 194/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, que realize a 

construção de um Consultório Municipal no Bairro Parque Cidade Jardim. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de março de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 

povo. 

Considerando que o objetivo da solicitação é melhorar o acesso à saúde para os moradores do 

Bairro e da região e a implantação de um Consultório Municipal, é essencial para a descentralização dos 

serviços de saúde, permitindo que a população tenha acesso mais rápido e eficiente a atendimentos 

médicos básicos, prevenindo doenças e melhorando a qualidade de vida dos residentes e dos Bairros 

adjacentes 

Considerando que a medida aliviará a demanda nas unidades de urgência e emergência para 

consultas com baixo protocolo de gravidade, levando ainda em consideração a distância das outras 

Unidades em Bairros distantes, ou região central, a implantação, facilitará significativamente o 

atendimento para crianças, idosos, entre outros. 

Solicitamos que sejam realizados os estudos necessários para a viabilidade da construção, 

levando em consideração a infraestrutura necessária, a acessibilidade e a adequação do espaço para a 

realização dos atendimentos. 
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Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 

que realize a construção de um Consultório Municipal no Bairro Parque Cidade Jardim. 

Vale ressaltar que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 

administrativa, demonstrando o compromisso deste governo em promover a participação do cidadão 

nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que concretize a proposta supramencionada. 

 

 

VEREADORES SIGNATÁRIOS: 

 

 

CHANDELLY PROTETOR                  CABO RENATO ABDALA                     NATIELLE GAMA    

 

 

 MARCÃO BRAZ                                       OSMAIR FERRARI                             MARCOS MORENO   

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
R

. L
E

A
N

D
R

O
, C

H
A

N
D

E
LL

Y
 P

R
O

T
E

T
O

R
, M

A
R

C
Ã 

 O
 B

R
A

Z
, S

A
R

G
E

N
T

O
 M

O
R

E
N

O
, N

A
T

IE
LL

E
 G

A
M

A
, C

A
B

O
 R

E
N

A
T

O
 A

B
D

A
LA

, O
S

M
A

IR
 F

E
R

R
A

R
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

8/
02

/2
02

5 
22

:1
9:

11
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-6

80
64

M
-2

C
5X

0Q
-8

H
7B

3A
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2025-03-05T18:42:28+0000
	Not specified


		2025-03-05T19:53:49+0000
	Not specified


		2025-03-05T19:51:15+0000
	Not specified


		2025-03-05T20:05:15+0000
	Not specified


		2025-03-05T21:00:46+0000
	Not specified


		2025-03-05T21:19:50+0000
	Not specified


		2025-03-05T23:55:12+0000
	Not specified




